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Estado do Paraná 

Decreto NiO 2M 

Homologa Laudo de Avaliação exarado 

por Comissão Especial para aquisiçãp 

de área de terras na sede do Munici 

pio de Umuarama, dando outras provi 

ciências. 

O Prefeito Municipal de Umuarama, Estado do Para 

ná, no uso de suas atribuiçOes legais, na conformidade do dis 

posto no artigo 29 da Lei Municipal n9 413/77 de 11 de agosto 

de 1977, 

, .4D E C RiE T A : 

Art. 19 - Fica homologado o "Laudo de Avaliação" 

datado de 08 de setembro de 1977, exarado por Comissão Especi 

ai, criada através da Portaria 031/77 de 23.08.77, que fica ' 

fazendo parte integrante deste Decreto referente a 4,97 hec-

tares da Planta Geral da sede do Município de Umuarama, assim 

entendida: 

- Lote n9 25-Z-5, da subdivisão do lote n9 25, da ' 

Gleba 12, Jaborandy, da ColOnia Núcleo Cruzeiro/Mu — 

nicipio de Umuarama, com área de 4,97 hectares, ins 

tituida na área de Expansão Urbana, conforme Lei n9 

360 de 26-01-77 e constante da ampliação cãe que tra 



PV;3L-101‘,7)0 tA TRBUNA 
DO 

POVO DE -4-6 ,/ 	./ 19111 

DE  

umeriviuARAmA,.L.(;:,,..101 . .. 9 	 

DIVISÃO DE c0 r\;i1 NICAÇÃO 



Prefeitura Municipal de t,-Umuarama 
ESTADO  DO PARANÁ 

fls. 2 

ta a Lei n9 04171J  dej 	c3._ março -de -1971. 

• 

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA,ES 

TADO DO PARANA, 1aos 13,x dia,s do mes de setembro de 1.977. 
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